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C; .) e r ri	 ,j,	 	  -1?' Institui o "Festival de Bandas e Fan-
farras da Cidade de São Paulo", e clã
outras providencias.

A MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
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Art. 1, - Fica instituido o " Festival de Bandas e Fanfarras da
Cidade de São Paulo ", a ser realizado, anualmente,pe
lo Executivo Municipal, na segunda quinzena de outu -
bro.

Parígrafo 19 - Do evento de que trata o caput deste artigo, po-
derão participar bandas e fanfarras sediadas no
Municipio de São Paulo e, excepcionalmente e a
criterio da organização, as de outras Cidades e
Estados.

Parágrafo 29 - O Festival terá por local, preferencialmente, o
SambUromo Grande Otelo.

Art. 29 - O "Festival de Bandas e Fanfarras da Cidade de São
Paulo" sere planejado, organizado e dirigido pelas Se
cretarias Municipais de Cultura e . de Esportes, Lazer —
e Recreação e pela Anhembi-Turismo e Eventos da Cida-
de de São Paulo.

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentar a presente lei no pra
zo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data cl
sua publicação.

Art. 49 - As despesas para execução da presente lei correrão por
conta de dotasSes orçamentarias prOprias, suplementa-
das se necessario.

Art. 59 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrãrio.
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